
PROCESSO

DE

TRAMITAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 080/2021

Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais 

da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma que especifica e dá

outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

TERMO DE AUTUAÇÃO

ÀsJit horas eü minutos do dia 06 de—ciiAt/rrj<h?f do 

ano de 20 _ii eu__autuei.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI ~ & ]l

Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhí/MG 
CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 

E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

PROJETO DE LEI N° M Q l  toOSL\

PROTOCOLADO DIA 03 / l !  / M 3 l ÀS tC:30 Cbv 

LEITURA NO EXPEDIENTE DIA 06 / IS I 5D2\

Í O AQ ASSESSOR CONTÁBIL

DIA O i l  \ L l  m . \  ATÉ DIA 11 I W  I I 0 l \

( v 1 AOS ASSESSORES JURÍDICOS

DIA 0T / iL  / 3 f ) l \  ATÉ DIA l l , l  iL / y-^.í

ÀS COMISSÕES:

U ) DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DIA -  / -  / -  ATÉ DIA -  / -  /

(x) DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DIA -  / -  / -  ATÉ DIA -  / -  /

(a) SERVIÇOS E POLÍTICAS PUBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA

DIA -  / -  / -  ATÉ DIA -  / -  / -

APROVADO EM 1a DIS. E VOT. NO DIA ~ /  -  /  - 
VOTOS - ___Aí/S. -  ABST. -___

APROVADO EM 2a DIS. E VOT. NO DIA 
VOTOS -  AUS. ^  ABST. —

/  - /  -

/  /APROVADO EM ÚNICA DIS. E VOT. NO DIA 
VOTOS 0 7  AUS. ü L  ABST.____

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 0 7 ^  . DE 4 7  /.1 2  / c S O â i 
Encaminhada no dia 3 7 1 A C U â Ü3M 
Sanção até dia: í/,7 / /D  l& O & x L

%  (jyCOlJLTjm ife

CUX-CFO
C S P P M ^ c

LEI MUNICIPAL N°. . DE I  h  l£ Q & \
PROTOCOLADA EM: A.H / iâ

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
R ua P a d re  A b e i n° 332  — C e n tro  — T e l.: (3 7 ) 3 3 7 1 -9 2 0 0  / F ax : (3 7 ) 3 3 7 1 -9 2 2 1  

3 7 9 2 5 -0 0 0  -  P IU M H I -  M IN A S  G E R A IS

OFÍCIO GAB n. 393/2021

Piumhí, 02 de Dezembro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor

Reinaldo dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nesta

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo 

o Projeto de Lei que Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono 

-  FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de 

Ensino, na forma que especifica e dá outras providências.”.

O utross im , so lic itam os com  fun d am en to  no Art. 40  da LOM  

espec ia l a tenção  no sen tido  de co lo ca r a a p rec iação  do re ferido  p ro je to  em 

REGIME DE URGÊNCIA, ten d o  em  v is ta  que havendo  o pagam ento  do abono
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PROJETO DE LEI N° 0 HO /2021

D ispõe sobre  a poss ib ilidade  de concessão  do 
A bo n o  -  F U N D E B  aos P ro fiss iona is  da E ducação  
B ásica  da R ede M un ic ipa l de Ensino, na fo rm a  que 
e spec ifica  e dá ou tras  p rov idênc ias.

O C he fe  do P oder E xecu tivo  do M un ic íp io  de P ium hi, no uso de suas 

a tr ib u içõ e s  legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art.1° Fica o P ode r E xecu tivo  a u to rizado  a co nce d e r abono  sa la ria l 

deno m in ad o  A bo n o  -  FU N D E B , em  ca rá te r p rov isó rio  e excepc iona l, no exe rc íc io  de 

2021, aos P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica, v incu lad o s  à S ecre ta ria  M un ic ipa l de 

E ducação , rem unerados  a través  do Fundo de M anu tenção  e D esenvo lv im en to  da 

E ducação  B ásica  e de V a lo rizaçã o  dos P ro fiss iona is  da E ducação  -  FU N D E B , para 

fin s  de cu m p rim e n to  do d ispos to  no inc iso  XI do capu t do art. 212 -A  da C ons titu ição  

Federa l, de 1988.

Parágrafo único. O va lo r g loba l d es tinado  ao pagam ento  do A bo n o  -  

F U N D E B  será  e s ta b e lec ido  por m e io  de D ecre to  do C he fe  do  P oder E xecu tivo , e 

não pode rá  se r su pe rio r à quan tia  necessá ria  para  in teg ra r 70%  (se ten ta  por cento ) 

dos recu rsos  d isp on íve is  na con ta  m un ic ipa l do  F undo de M a nu tenção  e 

D ese nvo lv im en to  da E ducação  B ásica  e de V a lo rizaçã o  dos  P ro fiss iona is  da 

E ducação  -  FU N D E B , re la tivos  ao exerc íc io  de 2021.

Art.2° Farão  ju s  ao receb im en to  do abono  p rev is to  no art. 1o desta  Lei 

os se gu in tes  se rv id o res  in teg ran tes  da E ducação  B ásica  rem unerados  pela  fração  

de 70%  (se ten ta  por cen to ) do FU N D E B , desde  que em  e fe tivo  exe rc íc io , nos te rm os  

do inc iso  III do pa rág ra fo  ún ico  do art. 26 da Lei Federa l n° 14.113, de 25 de 

d eze m b ro  de  2020:

I -  os in teg ran tes  do Q uad ro  do M ag is té rio  da S ecre ta ria  M un ic ipa l de 

E ducação , titu la res  de  ca rgos ou fu n çõ e s -a tiv id a d e s  p rev is tas  na Lei C o m p le m e n ta r 

16 /2009  e suas a lte rações; / /

y i/
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II -  os p ro fiss ion a is  da E ducação  B ásica, ass im  d e fin idos  nos te rm os  

do art. 61 da Lei Federa l n° 9 .394, de 20 de d ezem bro  de 1996, bem  com o aque les 

p ro fiss ion a is  re fe ridos no art. 1o da Lei Federa l n° 13.935, de 11 de dezem bro  de 

2019, em  e fe tivo  exercíc io ;

III -  os se rv ido res  em  gozo  de licença  saúde, desde  que não u ltrapasse  

24 (v in te  e qua tro ) m eses de a fas tam ento ;

IV  -  os se rv ido res  em  licença  m a te rn idade ; e

V - os P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica  em  exerc íc io  na S ecre ta ria  

M un ic ipa l de E ducação, com  fo rm a ção  na á rea  de educação .

Art. 3o N ão fa rão  ju s  ao abono:

I -  os se rv ido res  e fe tivos  em  gozo  de licença  sem  venc im en to , licença  

para tra ta r de in te resses  pa rticu la res , licença  para acom pa n ha m e n to  por m o tivo  de 

doença  em  pessoa  da fam ília , licença  po r m otivo  de  a fas tam ento  do côn juge  ou 

com panhe iro , se rv ido res  e fe tivos  ina tivos  e pens ion is tas;

II -  os P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica  ced idos  a ou tro  ó rgão  ou 

en tidade , não te rão  d ire ito  à pe rcepção  do abono, exce to  os p ro fiss iona is  lo tados na 

S ecre ta ria  M un ic ipa l de E ducação.

Parágrafo único. C on s ide ra m -se  p ro fiss iona is  em  e fe tivo  exe rc íc io  

a que les  em a tuação  e fe tiva  no d esem penho  das a tiv idades  da E ducação  B ásica  na 

R ede M un ic ipa l de E nsino, assoc iada  à sua regu la r v incu lação  com  a S ecre ta ria  

M un ic ipa l de E ducação , es ta tu tá ria , con tra tua l ou tem porá ria , não sendo  

d e sca ra c te riza do  por even tua is  a fa s tam en tos  tem po rá rio s  p rev is tos  em  Lei, com  

ônus para o M un ic íp io , que não im p liquem  em rom p im en to  da re lação  ju ríd ica  

ex is ten te .
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Art. 4o O s p ro fiss iona is  da E ducação  Básica  que ing ressa ram  no 

se rv iço  púb lico  no ano de 2021 te rão  o abono  d is tribu ído  p ropo rc iona lm en te  

cons ide ra nd o -se  os d ias /m eses  e fe tivam en te  traba lhados .



Art. 5o C aso  o se rv id o r se ja  titu la r de m ais de um a m atrícu la , am bas 

se rão  con tem p ladas , ve rifica nd o  a sua dev ida  p roporção .

Art. 6o O P ro fiss iona l da E ducação , rem unerado  den tro  dos 30%  (trin ta  

po r cen to ) do recu rso  do R JN D E B  ou ou tras  fon tes, não te rão  d ire ito  ao abono  

con fo rm e  d ispos to  no art. 1o.

Art. 7o O va lo r do  A bono  não se rá  inco rpo rado  aos ve nc im en to s  ou ao 

subs íd io  para nenhum  e fe ito , e sobre  e le  não inc id irão  descon tos  p rev idenc iá rios .

Art. 8o O va lo r a se r repassado  aos P ro fiss iona is  da E ducação  Básica 

será  pago em  parce la  única, em  depós itos  bancá rios  espec íficos , na m esm a conta  

bancá ria  v in cu lad a  a fo lha  de pagam ento  destes  p ro fiss iona is .

Art. 9o O va lo r do  abono  será  ca lcu lado  do m on tan te  que  por ven tu ra  

fa lta r para  co m p le ta r os 70%  (se ten ta  por cen to ) do  FU N D E B , no exe rc íc io  de 2021, 

deve n do  se r d iv id ido  en tre  os P ro fiss iona is  da  E ducação  Básica, hab ilitados  a 

recebê-lo , obse rva n do  o d ispos to  na p resen te  Lei.

Art. 10. A s d espesas  d eco rren tes  da execução  desta  Lei co rre rão  à 

con ta  da parce la  de 70%  (se ten ta  por cen to ) do FU N D E B , des tinada  ao pagam ento  

da rem uneração  dos P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica, apurada  no exerc íc io  de 

2021, p rev is tas  em  d o ta çõe s  p róp rias  cons ignadas  no o rça m e n to  v igen te , fica nd o  o 

P od e r E xecu tivo  au to rizado  a abrir, para  o co rren te  exerc íc io , nos te rm o s  do art. 43 

da Lei Federa l n° 4 .320 , de 17 de m arço  de 1964, c réd itos  su p lem e n ta res  a té  o lim ite  

do  m on tan te  de 70%  (se ten ta  por cento ) dos recu rsos  d ispon íve is  na con ta  m un ic ipa l 

do  FU N D E B , re la tivos  ao exerc íc io  de 2021.

Art. 11. Esta Lei se rá  regu lam en tada  por m eio  de D ecre to  que deverá  

se r ed itado  em  até 15 (qu inze ) d ias após a sua pub licação , cons ide rando -se ,
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p rinc ipa lm en te , as ca rac te rís ticas  do abono  de que tra ta  es ta  Lei e o m on tan te  

es tim a do  d espend ido  para  o pagam en to  do abono  ora p re tend ido .

Art. 12. Esta Lei en tra  em  v igo r na data  de sua pub licação , revogando- 

se as d isp os içõ e s  em  contrá rio .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

Mensagem ao Projeto de Lei n° _____ de 02 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

T ra ta -se  de P ro je to  de Lei que “Dispõe sobre a possibilidade 

de concessão do Abono -  FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da 

Rede Municipal de Ensino, na forma que especifica e dá outras providências.”

C om  a p rom u lgação  da E m enda  C o nstitu c iona l n° 108, de 26 de 

agosto  de 2020, que  inc lu iu  o art. 2 12 -A  na C ons titu ição  Federa l, de  1988, para 

tra ta r do F undo de M anu tenção  e D e senvo lv im en to  da E ducação  B ásica  e de 

V a lo rizaçã o  dos P ro fiss iona is  da E ducação  -  F undeb  ed itou -se  Lei Federa l n° 

14.113, de  25 de d ezem bro  de 2020, re gu lam en tando  re fe rido  Fundo.

O art. 26 da re ferida  Lei Federa l, rep licando  redação  ado tada  

pe lo  inc iso  XI do  art. 212-A , da C ons titu ição  Federa l, previu  que, exc lu ídos  os 

m on ta n tes  tra tad o s  no inc iso  III do art. 5o, da Lei Federa l, p ropo rção  não in fe rio r a 

70%  (se ten ta  po r cen to ) dos recu rsos anua is  to ta is  do F undeb  será  d es tinada  ao 

pagam en to  da rem uneração  dos p ro fiss iona is  da e ducação  bás ica  em  e fe tivo  

exercíc io .

D este  m odo ap rese n ta m o s  o P ro je to  de Lei que tem  por ob je to  o 

cu m p rim e n to  do pe rcen tua l m ín im o  co ns titu c io na lm e n te  ex ig ido  desta  

m un ic ipa lidade , inc lus ive  com  fu lc ro  em  e n te nd im en to  do T ribuna l de C on tas  do 

E stado  de M inas G erais.

A  E ducação  tem  sede  cons titu c io na l (arts. 205 a 214 da C F/88), 

re g u lam en tada  por leg is lações  in fracons tituc iona is , com  e spec ia l des taque  para  a 

Lei Federa l n° 9 .394, de  20 de d ezem bro  de 1996, Lei de D ire trizes  e Bases da 

E ducação  N aciona l (LD B ) e a recen te  Lei F edera l n° 14.113, de 2020, N ovo 

FU N D EB .

Em sín tese , essa  po lítica  púb lica , vo ltada  exc lu s ivam en te  para  a 

educação , e s tabe lece  a c ria çã o /reg u lam en ta ção  de um fun d o  espec ia l (F U N D E B ) ao
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qua l são  d ire c io na d os  rece itas  e c rité rios  para sua ap licação , com  fin a lida d e  

p rec ípua  vo ltada  para  a re fe rida  á rea (E ducação) e ass im  sendo  criado  nos te rm os  

do art. 71 da Lei Federa l n° 4 .320, de  17 de m arço  de  1964, há v in cu laçã o  quan to  à

fo rm a  de u tilização  dos recursos.

C om  o adven to  da Lei do N ovo FU N D E B , seus va lo res  fo ram

d iv id idos  em  2 (do is) g rupos: * Um  g rupo  dos 70%  (se ten ta  por cen to ) d es tinados  à 

rem uneração  dos P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica  (em  e fe tivo  exercíc io ); e * Um 

g rupo  dos 30%  (trin ta  por cen to ) para  a m anu tenção  e d ese n vo lv im e n to  da 

E ducação  B ásica.

D e te rm inadas  po líticas  púb licas, d ian te  da s ituação  san itá ria  

ep ide m io ló g ica  que asso la  nosso país, desde  m arço  de 2020, so fre ram  im pactos 

s ign ifica tivos , ja m a is  en fren tados , que a inda  ex igem  m ed idas e spe c íficas  para  a 

o rd en a ção  e o p róprio  cu m p rim e n to  dessas  po líticas.

P or isso, neste  exe rc íc io  de 2021, em  re lação  à E ducação , é 

p rováve l que m u itos  m un ic íp ios  não cons igam  cu m p rir de  fo rm a  in tegra l o a lcance  

do pe rcen tua l dos 70%  (se ten ta  por cen to ) do  F U N D E B  d es tinados  à rem uneração  

dos P ro fiss iona is  da E ducação  Básica.

P or sua vez, o cu m p rim e n to  do c itado  pe rcen tua l é com pu lsó rio , 

com  espe q ue  cons tituc iona l, cabendo  ao m un ic íp io  e m p re en d e r m e ios  para o seu 

cum prim en to .

Q uando  iden tificado  que um m un ic íp io  não cum priu  os 

p e rcen tua is  m ín im os co ns titu c io na is  em  re lação  à S aúde  ou à E ducação , sendo  es te  

ú ltim o nosso  caso  espec ífico , o m un ic íp io  nem  m esm o  pode recebe r tra ns fe rê nc ias  

vo lu n tá ria s  (recu rsos  de convên ios) para todas  as á reas de a tuação , por fo rça  da 

a línea  “b ” do inc iso  IV  do  § 1o do art. 25 da Lei C o m p le m e n ta r Federa l n° 101, de  04 

de m a io  de 2000, Lei de R e sponsab ilidade  F iscal.

No caso  da rem uneração  dos P ro fiss iona is  da E ducação  Básica, 

a p rim e ira  regra é cu m p rir de fo rm a  in teg ra l a a p licação  dos 70%  (se ten ta  por cento ) 

para  fin s  de rem uneração . No entanto , d ian te  de s ituações  excepc iona is , a opção  é 

to m a r a titudes  tam bém  excepc iona is , sendo  ass im , o M un ic íp io  ado tou  a lgum as 

m ed idas  lega is  ob je tivando  cum p rir o percen tua l m ín im o, d e te rm inado  peia

9
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C onstitu ição , porém , é p rováve l que não consegu irá  a ting ir o m ín im o  de 70%  

(se ten ta  por cento ) des tin a do s  à rem uneração  dos P ro fiss iona is  da E ducação  

Básica.

N esse  sentido , d ive rsas m ed idas  fo ram  ado tadas, ta is  com o: 

an te c ip açã o  do pagam en to  de fé rias ; a n tec ipação  do pagam ento  do déc im o  terce iro , 

a n tec ipação  do sa lá rio  do m ês de dezem bro ; pagam ento  de fé r ia s -p rém io  venc idas  e 

não g ozadas  para  os in te ressados; pagam ento  de fé rias  venc idas  não gozadas, e 

repos ição  de  p ro fiss iona is  da e ducação  na vacânc ia  de cargos.

C ons ide ra n do  que apesa r das m ed idas lega is  ado tadas, a inda 

há p oss ib ilidade  de have r um a d ife rença  fin an ce ira  para que  o m un ic íp io  a lcance  o 

m e nc ionado  percen tua l, a opção  que  se ap resen ta  com o v iáve l é a co ncessão  de 

um a parce la  específica , tra ns itó ria  e tem po rá ria  na fo rm a  de abono  sa la ria l, v isando  

ún ica  e exc lu s ivam en te  a te n de r o d ispos to  na Nova Lei do F U N D E B  (Le i Federa l n° 

14.113, de 2020), em  re lação  ao percen tua l de rem uneração  dos P ro fiss iona is  da 

E ducação  Básica.

R essa ltam os que  a inda  não fo i possíve l e s tim a r o va lo r que  o 

M un ic íp io  irá d esp e nd e r com  o pagam ento  do abono  ora p re tend ido , para o 

exe rc íc io  2021, dev ido  às rece itas  que se rão  receb idas, no m ês de dezem bro , para 

a pu ração  do índice.

Na 28a S essão  O rd inária  do T ribuna l de  C on tas  do E stado  de 

M inas G era is  -  T C E M G , no d ia 24 de novem bro  de 2021, os C on se lh e iro s  por 

u na n im idade  ap rova ram  o d enom inado  “ ra te io ” das “so b ra s ” do F U N D E B ” (abonos) 

aos P ro fiss iona is  da E ducação  B ásica  quando  o to ta l da rem uneração  do g rupo  não 

a lcance  o m ín im o  ex ig ido  (re fe re -se  ao pe rcen tua l de 70%  (se ten ta  por cen to ) e 

houve r recu rsos  do fun d o  a inda  não u tilizados ao fina l do ano de 2021 (P rocesso  

1102367).

F ina lm ente , nos te rm os  do art. 16 da Lei C o m p le m e n ta r Federa l 

n° 101, de 2000, o abono  ora p roposto  tem  adequação  o rçam en tá ria  e finance ira  

com  o o rçam en to  v igen te , com  a Lei do  P lano  P lu rianua l e Lei de D ire trizes 

O rçam entá rias .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

A ss im , cabe  ao M un ic íp io  cum prir as d es ignações  

co ns titu c io na is  e legais, inc lus ive  no toca n te  aos pe rcen tua is  des tin a do s  ao 

pagam ento  dos  p ro fiss iona is  da e ducação  bás ica  em  e fe tivo  exercíc io .

N estes te rm os, m esm o após o g es to r púb lico  a do ta r todas  as 

m ed idas  lega is  para a ting im en to  do  pe rcen tua l m ín im o  im posto , poderá  oco rre r de 

não a lca nça rm o s  o percen tua l es ta b e lec ido  em  lei. P or ta is  m otivos, a figu ra -se  

possíve l e razoáve l in s titu ição  de abono, ex trao rd in á rio  e tem porá rio .

D es tacam os que a c riação  desta  excep c io n a lida d e  busca 

cu m p rir m andam en to  cons titu c iona l, inc lu ído  pela E m enda C o nstitu c iona l n 108, de 

26 de  agosto  de 2020, no inc iso  XI do  capu t do art. 212 -A  da C ons titu ição  Federa l, 

de 1988, rep licado  pela  Lei Federa l n° 14.113, de 2020  e tam bém  encon tra  am paro  

no en te nd im en to  da C orte  de C on tas  M ine ira , con fo rm e  ac im a anunciado .

D ian te  do exposto , subm etem os  o anexo  P ro je to  de Lei para 

a p rec iação  e vo tação , so lic ita nd o  com  fun d am en to  no Art. 40  da LO M  e con fo rm e  

R eg im en to  In te rno  se ja  o m esm o a p rec iado  sob o REGIME DE URGÊNCIA, cu jo  rito 

ora so lic itam os, renovando  p ro tes tos  de es tim a  e cons ide ração .

>r. Paulo César vaz

P re fe ito  M un ic iba l
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# #  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRA

D ecla ram os, para  os dev idos  fin s  no inc iso  I do  a rtigo  16 da Lei 

C o m p le m e n ta r n° 101 de 04 de m a io  de 2000  Lei de R esp on sa b ilid ad e  F isca l, a 

es tim a tiva  de im pacto  o rça m e n tá rio -F in a nce iro  da a u to rização  para e fe tu a r a 

conce ssã o  do abono  Fundeb  aos p ro fiss ion a is  da educação  bás ica  da rede 

m un ic ipa l de ens ino  que fo i ve rifica do  o im pacto  o rça m e n tá rio  e fin an ce iro  no 

exe rc íc io  de  in ic io  da  v igênc ia  do ob je to , em  com o a pa rtic ipação  pe rcen tua l da 

d espesa  na do tação  o rçam en tá ria  espec ifica , havendo  no o rça m e n to  ap rovado  

d isp on ib ilid a de  para  e m p enham en to , u tilizando  de recu rsos d ispos to  no A rtigo  

2°da lei M un ic ipa l 2516 /2020 .

P ium h i-M G , 02 de  D ezem bro  de 2021.

Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

S ecre tá ria  de  A d m in is tra çã o  e F inanças



Estado de Minas Gerais Pua Padre Abel, 332 - Centro
C N P J  16 781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

T eL  (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

D ecla ro , para  os dev idos  fin s  d isp os to s  no inc iso  I e II do  art. 16 da 

Lei C o m p le m e n ta r n° 101, de  04 de m a io  de 2000  (Le i de R esponsab ilidade  

F isca l), que  as d esp e sas  re la tiva  a co nce ssã o  do A bo n o  F undeb  aos 

p ro fiss ion a is  da edu ca ção  bás ica  da rede m un ic ipa l de ens ino , possu i 

a de quação  o rça m e n ta ria  e fin an ce ira  com  alei o rçam en ta ria  A n u a l- LO A  e 

co m p a tib ilida d e  com  o P lano  P lu ria nu a l-P P A  e a Lei de  D ire trizes  

O rça m e n tá ria s  -L D O  ,sendo  que  a m esm a que a m esm a não u ltrapassa rá  os 

lim ites  e s ta b e lec ido s  para  exe rc íc io  fin an ce iro  de 2021.

P ium h i-M G , 02 de D ezem bro  de 2021.

Maria PeVpètua da Silva Félix

S ecre tá ria  de A dm in is traçã o  e F inanças



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 080/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 080/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

03/12/2021.

Após leitura em Plenário na 47a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06/12/2021, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar 

às Assessorias Contábil e Jurídica, nos termos do art, 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como 

às seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1 e IV);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art, 4 2 ,1)

2) Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II). 

Piumhi, çA  de r l ; / y __ de 2021.

Reínaláoclos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X! Maioria simples 

____Maioria absoluta

____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo a dispensa 

expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos dos arts. 164 do Regimento Interno.

Distribuir em: O i /___LL__ / W l

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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DECLARO, para os devidos ftns de direito,que *ot 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
O r g â n i c a  M u n ic ip a l  no seu A r t i go  72 .  

Data da d ispon ib ílizaçãb:, fif? f  1 

Data da publicação: ,Dlr A

-------------------  ' i  = .



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 080/2021

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 080/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, f\()T d e__d i de 2021.

Reinatdò-dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: rn  / \j I

Prazo do Assessor Contábil:

/  Irvrn

Assessor Contábil ACROMG 091.066

Novo prazo do Assessor Contábil: (Requerimento n°_ J_____)

Recebimento do Parecer Técnico Contábil:

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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“ e n c a m in h a m e n t o  d o  p r o c e s s o  d e  t r a m it a ç ã o  d o

PROJETO DE LEI N° 080/2021

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 080/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Prazo dos Assessores Jurídicos:_____/_____/______ _________ d/fvLUaa __________

Assessora Jurídica Legislativa 

OAB/MG n° 176.192

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: _ __ _ /_______ /______(Requerimento n°________ /______)

Recebimento do Parecer Jurídico:_____/_______/_______

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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ATA DA REUNIÃO DOS VEREADORES REFERENTE AO PROJETO DE LEI N 080/2021 QUE 

“DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO ABONO - FUNDEB AOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NA FORMA 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e término às dezoito 

horas e quarenta minutos, os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, 

José Welington da Silva, Gilvan Antônio da Silva a Assessora Jurídica Dra. Jaqueline Aparecida de 

Souza e o Assessor Contábil Flávio Henrique Borges, e de forma remota o Vereador João Marcos 

Macedo Silveira reuniram-se no Plenarinho Vereador Professor Osmar Rezende da Silva, da Câmara

Municipal de Piumhi para explanação do Projeto de Lei n° 080/2021, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo que “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da 

Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências . 

Iniciada a reunião a Assessora Jurídica Dra. Jaqueline Aparecida de Souza realizou a leitura do 

Projeto e em seguida o Assessor Contábil Flávio Henrique Borges explanou sobre o referido Projeto, 

apresentando a justificativa e documentação complementar. Em seguida os Vereadores Carlos Leonel 

de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, José Welington da Silva, Gilvan Antônio da Silva, 

atendendo a solicitação apresentada pelo Prefeito Municipal, o qual solicitou a tramitação em regime 

de urgência, apresentaram o Requerimento n° 148/2021, os quais requerem a inclusão em regime

de urgência especial do Projeto de Lei n° 080/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da 

Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências”. A 

presente ata foi lavrada, a qual após aprovada será assinada pelos Vereadores presentes e 

Assessoria Jurídica e Contábil. fjÁ)UA>0

l/v

r tS S c S o U lld  J U IlU lU d  e  u u i i i a u n .  i a w j w  \ r - y -------- '
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PARECER CONTÁBIL N° 058/2021

PROJETO DE LEI N° 080/2021

Trata-se o presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do 

Abono -  FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na 

forma que especifica e dá outras providências”.

CONSIDERANDO, as normativas impostas pela nova Lei do FUNDEB n° 14.113/2020.

CONSIDERANDO, a consulta de n° 1102367 respondida pelo Egrégio TCEMG sobre a 

relatoria do Conselheiro Adonias Monteiro, sobre a possibilidade do pagamento de abono aos 

profissionais da Educação Básica dentro dos 70% do FUNDEB.

CONSIDERANDO, as diretrizes e as normas escritas no projeto de lei em discussão para 

concessão do referido abono aos profissionais da educação básica nesta casa legislativa e verificando 

que o projeto de lei já consta pedido de autorização ao legislativo para adequação orçamentária e 

financeira juntos a peças orçamentárias em vigor neste exercício sendo elas o PPA, LDO e LOA.

Cabe essa Assessoria Contábil analisar a compatibilidade do projeto em discussão com as 

peças orçamentárias em vigor. Assim, salientamos que o referido projeto cumprirá os requisitos 

contábeis legais existentes para pagamento do devido abono pretendido no município .

Neste sentido sou FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo agora, aos 

nobres vereadores o poder da decisão

Piumhi, 10 de Dezembro de 2021.

http://www.piumhi.mg.leg.br
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PARECER JURÍDICO N° CM-090/2021

Referência: Projeto de Lei n°. 080/2021 

Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos profissionais da 

Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma que especifica e dá outras

providências.

RELATÓRIO

O Prefeito Municipal apresentou Projeto de Lei que: Dispõe sobre a possibilidade de 

concessão do Abono -  FUNDEB aos profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, 

na forma que especifica e dá outras providências.

Instrui o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Declaração Sobre 

Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro; (iii) Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira.

Da justificativa, extrai-se que o Projeto de Lei tem como objetivo a cumprimento de percentual 

mínimo constitucionalmente exigido desta municipalidade, inclusive com fulcro em entendimento do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente 

à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 
juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 

que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60), a matéria sujeita 

à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias 

Jurídica e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das 

Comissões Permanentes.

Portanto, passamos à análise.

Quanto à Forma de Apresentação

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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Leciona o artigo 131 do Regimento Interno que:

“Art. 131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e 
precisa, com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em 
antagonismo ou sem relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma 
regimental.

Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, 
e pelo processo cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência e Iniciativa

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.

A matéria em análise no presente projeto de Lei é de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no artigo 7o, I e do artigo 120 da Lei Orgânica Municipal.

“Art. 7° Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse 
e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, 
regulamentadas nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 
30, da Constituição Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais como:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Art. 120. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso 
na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em centro educacional infantil e pré-escola às crianças de zero (três 
meses) a 6 (seis) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo 
a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
a) O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
b) O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente.
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c) Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes 
a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.”

A propositura visa, em caráter excepcional e provisório, cumprir mandamento constitucional 
incluído pela Emenda constitucional n° 108, de 26 de agosto de 2020, no inciso XI do caput do art. 212-A 
da Constituição Federal de 1988, replicado pela Lei Federal n° 14.113, de 2020, e também encontra 
amparo no entendimento da Corte de Contas Mineira.

Na data de 24 de novembro de 2021, na 28a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do TCEMG, 

foram apresentadas consultas em relação a existência de recursos do FUNDEB ainda não utilizados no 

final do ano. Foi respondido pelo relator Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, consulta do Município 

de Cristina (Consulta 1102367), que é permitida a concessão desde que definida em Lei no âmbito da 
administração local, estabelecendo-se naquela o valor, a forma de pagamento e critérios a serem 

observados, tais como prévia dotação na Lei Orçamentária Anual e autorização específica na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. O conselheiro ainda completou que para a realização do pagamento seja 

adotado o caráter excepcional e eventual, não se constituindo, dessa maneira, pagamento habitual, de 

caráter continuado.

O Tribunal de Contas Mineiro ainda analisou consulta em relação ao pagamento e às vedações 

impostas pelo artigo 8° da Lei Complementar 173/2020. A resposta foi formulada pelo Conselheiro Cláudio 

Terrão e aprovada por unanimidade em teleconferência realizada em 01/12/2021. Em resposta aos 

questionamentos do Município de Igarapé, a corte de Contas se posicionou da seguinte forma:

a) as vedações do art. 8o da Lei Complementar n° 173/20 não obstam a aplicação do novo 
percentual mínimo de aplicação do Fundeb em remunerações dos profissionais da educação 
básica, ainda que, para atingi-lo, seja necessário promover o reajuste de remuneração ou a 
alteração da estrutura de carreira que implique aumento de despesa no período 
compreendido entre 28/05/20 e 31/12/21;

b) é imprescindível, para a não incidência das vedações impostas pela Lei Complementar n° 
173/20, que eventuais medidas que aumentem a despesa com pessoal sejam adotadas 
exclusivamente com o objetivo de atender ao disposto no art. 212-A, XI, da Constituição da 
República;

c) é recomendável que o gestor público avalie as alternativas possíveis que melhor 
acomodem o cumprimento do percentual mínimo de aplicação do Fundeb em remunerações 
dos profissionais da educação básica com o equilíbrio fiscal e a sustentabilidade das contas 
públicas, a salvaguardar, de modo global, a proporção entre receitas e despesas, lançando 
mão, se necessário, da previsão contida no §3° do art. 25 da Lei n° 14.113/20;
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d) em caso de descumprimento da legislação que regulamenta o uso dos recursos do 
Fundeb, o gestor público está sujeito a restrições e sanções, tais como a rejeição de contas 
e aplicação de multa, entre outras. A medida da responsabilização, entretanto, será 
analisada no caso concreto, devendo ser considerados os obstáculos e as dificuldades reais 
por ele enfrentadas, além das circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou 
condicionado suas ações”

A guisa de informação, acrescenta-se que há duas consultas pendentes de resposta 
no TCE/MG (Consultas n°s 1101639 e 1101654) sobre quais os profissionais da educação básica 
hábeis à percepção do abono em questão, podendo o posicionamento resultante de tais respostas 
ocasionar alterações na Lei resultante da propositura ora apresentada.

No caso em análise, o projeto de Lei em referência atendeu às exigências legais, com 

a apresentação de Lei no âmbito da administração local, a qual estabelece o valor, a forma de 
pagamento, caráter provisório e excepcional, existe prévia dotação orçamentária e autorização 

especifica na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado não encontrará óbice legal para o seu

devido trâmite.

Da tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de 
Constituição, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1 do R.I.), Comissão de Finanças e Orçamento (art. 4 2 ,1 do RI) e 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art.43, II do RI).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 
propositura será apreciada em dois turnos de discussão e votação (art. 144, § 1o, II do RI), salvo a dispensa 

expressa pelo Plenário da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial.

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 
conformidade com o artigo 156, § 1o c/c inciso I do art. 157 do Regimento Interno.
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CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 

n° 080/2021.

Ressalto que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer das 
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica 
exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo ser utilizada ou não pelos membros desta 

Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 

Legislativa.

Piumhi, 10 de dezembro de 2021.

Jaqueline Aàarecjfia de Souza 

Assessora Jurídica 

OAB/MG 176.192

P R O T O C O L IZ A D O  E M

r í  f - L ia l L -

^CÂMARA m u jj l tP A l .  DE PH jy**
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ã â

REQUERIMENTO N° 149/2021

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Os VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, que abaixo 

subscrevem, vêm através do presente requerer de Vossa Excelência, em conformidade o art, 144, § 

1o, II c/c art. 164, § 2o, do Regimento Interno desta egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE 

URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 080/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais 

da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei n° 080/2021 em única discussão e 

votação na 48a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2021, se faz 

necessária, tendo em vista que o senhor Prefeito Municipal requereu, em conformidade com o art. 

40 da Lei Orgânica Municipal c/c arts, 127 e 167 do Regimento Interno do Poder Legislativo de 

Piumhi-MG, a apreciação do projeto de lei em regime de urgência, considerando que havendo o 

pagamento do abono este terá que ser realizado ainda neste mês de dezembro.

Ressalta-se, ainda, o início do recesso parlamentar no dia 16/12/2021 com término

no dia 31/01/2022.

Nestes termos, 

Pede-se deferimento.

PROTOCOLIZADO EM
m / ' 1 ...

nA- oo Horas

Sala das Sessões, Piumhi/MG, 10 de dezembro de 2021. \
C Â M A R A  m U H M IP A L  P €

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador - Legislatura: 2021/2024

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador - Legislatura: 2021/2024

G1LVAN ANTÔNIO DA SILVA
Vereador - Legislatura: 2021/2024

JOSE WELINGTON DA SILVA
Vereador - Legislatura: 2021/2024
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 080/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 090/2021 e do Parecer Contábil n° 058/2021,

protocolizados nesta Casa Legislativa no dia 10 de dezembro de 2021, referentes ao Projeto de Lei 

n° 080/2021 que “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais 

da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências”.

Os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da 

Silva e José Welington da Silva, apresentaram o Requerimento n° 149/2021, com o pedido de 

regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 080/2021, considerando o pedido de urgência do 

Chefe do Poder Executivo, e que, havendo o pagamento do abono, este terá que ser realizado ainda 

neste mês de dezembro.

Diante dos termos ora expostos, determino que a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, a Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas 

Municipais, Urbanismo e Cidadania se manifestem, individualmente, para emitir os competentes 

pareceres, de forma verbal, na 48a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2021. 

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 10 de dezembro de 2021.

REINALDODOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

UEClARO, para os de vides fins de direite,que t#i 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
O r g â n i c a  M u n ic i pa l  no seu A r t i go  72.

Data da  d íspon ib ilizaçao:—

D ata da pubticaçao:
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Se n h o re s  V e re a d o re s ,
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Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria* Reauerimento n° 149 de 2021 . , u l- . . .  .=
Ementa' Requerem a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 080/2021 que "Dispoe sobre a possi "  ^
concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Basica da Rede Municipal de Ensino, na forma que espec.fica e da c

providências".

de
as

Votos

Gilvan dos Penedos Sim 
Cadinhos Leonel - Sim 

Wilde Dentista - Sim 
Reina Ido Detetive - Não Votou

Anular Votação

Não

Fabio Tulim - Sim 

Cooperador João Marcos - Sim 

Shirley da Educação - Sim 

Sargento Zé Weiington - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:

Votos Sim: 7 

Votos Não: 0 

Abstenções: 0 
Votos Não Registrados: 1

Observações

Em única discussão e votação por 7 (sete) votos na 48a Sessão Ordinária, realizada no dia

O Presidente não vota.

13/12/2021

Desenvolvido pelo em software livre e Conteúdo e dados sob licença ■

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435 

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551

iteCH i L I cl-.;- -C i r:
aberto. 4.0



CÂMARA MUNICIPAL DE PSUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 80 de 2021
Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de 

Ensino, na forma específica e dá outras providências.

Votos

Shirley da Educação - Sim 

Sargento Zé Welington - Sim 

Fabio Tulim - Sim 

Reinaldo Detetive - Não Votou

Anular Votação

Não

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:
Votos Sim: 7 

Votos Não: 0 

Abstenções: 0 
Votos Não Registrados: 1

Observações

Em única discussão e votação por 7 (sete) votos na 48a Sessão Ordinária, realizada no dia 13/12/2021.

O Presidente não vota.

Cooperador João Marcos - Sim 

Cadinhos Leonel - Sim 

Gilvan dos Penedos - Sim 

Wilde Dentista - Sim

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Desenvolvido pelo em software livre e Conteúdo e dados sob licença

RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435 

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371 -1551

aberto. 4.0
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 072, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a possibilidade de concessão do 

Abono ■ FUNDEB aos Profissionais da Educação 

Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma 

específica e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial denominado 

Abono - FUNDEB, em caráter provisório e excepcional, no exercício de 2021, aos Profissionais da 

Educação Básica, vinculados à Secretaria Municipal de Educação, remunerados através do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, para fins de cumprimento do disposto no inciso XI do caput do art. 212-A da

Constituição Federal, de 1988.

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do Abono - FUNDEB será 

estabelecido por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, e não poderá ser superior à quantia 

necessária para integrar 70% (setenta por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.

Art. 2o Farão jus ao recebimento do abono previsto no art, 1o desta Lei os seguintes 

servidores integrantes da Educação Básica remunerados pela fração de 70% (setenta por cento) do 

FUNDEB, desde que em efetivo exercício, nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 26 da 

Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020:

I - os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria Municipal Educação, titulares 

de cargos ou funções-atividades previstas na Leiüsmplementar 16/2009 e suas alterações,

http://www.piumhi.mg.leg.br
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II - os profissionais da Educação Básica, assim definidos nos termos do art. 61 da Lei 

Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1o 

da Lei Federal n 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício;

III - os servidores em gozo de licença saúde, desde que não ultrapasse 24 (vinte e 

quatro) meses de afastamento;

IV - os servidores em licença maternidade; e

V - os Profissionais da Educação Básica em exercício na Secretaria Municipal de 

Educação, com formação na área de educação.

Art. 3o Não farão jus ao abono:

I - os servidores efetivos em gozo de licença sem vencimento, licença para tratar de 

interesses particulares, licença para acompanhamento por motivo de doença em pessoa da família,

licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro, servidores efetivos inativos e 

pensionistas;

II - os Profissionais da Educação Básica cedidos a outro órgão ou entidade, não terão 

direito à percepção do abono, exceto os profissionais lotados na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Consideram-se profissionais em efetivo exercício aqueles em 

atuação efetiva no desempenho das atividades da Educação Básica na Rede Municipal de Ensino, 

associada à sua regular vinculação com a Secretaria Municipal de Educação, estatutária, contratual 

ou temporária, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em Lei, 

com ônus para o Município, que não impliquem em rompimento da relação jurídica existente.

Art. 4o Os profissionais da Educação Básica que ingressaram no serviço público no 

ano de 2021 terão o abono distribuído proporcionalrhente considerando-se os dias/meses 

efetivamente trabalhados. (  ^  /I
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Alt 5o Caso o servidor seja titular de mais de uma matrícula, ambas serão 

contempladas, verificando a sua devida proporção.

Art. 6o O Profissional da Educação, remunerado dentro dos 30% (trinta por cento) do 

recurso do FUNDEB ou outras fontes, não terão direito ao abono conforme disposto no art. 1o.

Art. 7o O valor do Abono não será incorporado aos vencimentos ou ao subsídio para 

nenhum efeito, e sobre ele não incidirão descontos previdenciários.

Art. 8o O valor a ser repassado aos Profissionais da Educação Básica será pago em 

parcela única, em depósitos bancários específicos, na mesma conta bancária vinculada a folha de 

pagamento destes profissionais.

Art. 9o O valor do abono será calculado do montante que por ventura faltar para 

completar os 70% (setenta por cento) do FUNDEB, no exercício de 2021, devendo ser dividido entre 

os Profissionais da Educação Básica, habilitados a recebê-lo, observando o disposto na presente Lei.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da parcela 

de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento da remuneração dos Profissionais 

da Educação Básica, apurada no exercício de 2021, previstas em dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, nos termos 

do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, créditos suplementares até o limite do 

montante de 70% (setenta por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do FUNDEB, 

relativos ao exercício de 2021.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada por meio de Decreto que deverá ser editado em 

até 15 (quinze) dias após a sua publicação, considerando-se, principalmente, as características do 

abono de que trata esta Lei e o montante estimado despendido para o pagamento do abono ora 

pretendido.
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 

disposições em contrário.

Piumhi-MG, 14 de dezembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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Ofício n° 260/2021/ADM.GAB.

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Piumhi, 14 de dezembro de 2021.

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno a Proposição de Lei n° 072, de 14 de dezembro de 2021, que “Dispõe sobre a 

possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede 

Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências’’. A matéria foi discutida e 

aprovada em turno único por 7 (sete) votos, na 48a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de 

dezembro de 2021, tendo em vista a aprovação do Requerimento n° 149/2021 para a deliberação

em regime de urgência especial do projeto.

Registra-se a ausência justificada do Vereador José Antônio Camargo Júnior e o

Presidente da Casa não vota a matéria, conforme termos regimentais.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PROTOCOLIZADO EM
H  I i a  às 13 horas

OÂMARA MUNICIPAL DE PjUMjj L
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LEI N. 2.589/2021

Dispõe sobre a possibilidade de 

concessão do Abono - FUNDEB aos 

Profissionais da Educação Básica da 

Rede Municipal de Ensino, na forma 

específica e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono 

salarial denominado Abono - FUNDEB, em caráter provisório e excepcional, no 

exercício de 2021, aos Profissionais da Educação Básica, vinculados à 

Secretaria Municipal de Educação, remunerados através do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, para fins de cumprimento do disposto no 

inciso XI do caput do art. 212-A da Constituição Federal, de 1988.

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do 

Abono - FUNDEB será estabelecido por meio de Decreto do Chefe do Poder 

Executivo, e não poderá ser superior à quantia necessária para integrar 70% 

(setenta por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.

Art. 2°  Farão jus ao recebimento do abono previsto no art. 1o 

desta Lei os seguintes servidores integrantes da Educação Básica 
remunerados pela fração de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, desde que 

em efetivo exercício, nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 26 da 

Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020:
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I - os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria Municipal 

Educação, titulares de cargos ou funções-atividades previstas na Lei 

Complementar 16/2009 e suas alterações;

II - os profissionais da Educação Básica, assim definidos nos 

termos do art. 61 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem 

como aqueles profissionais referidos no art. 1o da Lei Federal n° 13.935, de 11 

de dezembro de 2019, em efetivo exercício;

III - os servidores em gozo de licença saúde, desde que não 

ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses de afastamento;

IV - os servidores em licença maternidade; e

V - os Profissionais da Educação Básica em exercício na 

Secretaria Municipal de Educação, com formação na área de educação.

Art. 3o Não farão jus ao abono:

I - os servidores efetivos em gozo de licença sem vencimento, 

licença para tratar de interesses particulares, licença para acompanhamento 

por motivo de doença em pessoa da família, licença por motivo de afastamento 

do cônjuge ou companheiro, servidores efetivos inativos e pensionistas;

II - os Profissionais da Educação Básica cedidos a outro órgão ou 

entidade, não terão direito à percepção do abono, exceto os profissionais 

lotados na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Consideram-se profissionais em efetivo 

exercício aqueles em atuação efetiva no desempenho das atividades da
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Educação Básica na Rede Municipal de Ensino, associada à sua regular 

vinculação com a Secretaria Municipal de Educação, estatutária, contratual ou 

temporária, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos 

temporários previstos em Lei, com ônus para o Município, gue não impliquem 

em rompimento da relação jurídica existente.

Art. 4o Os profissionais da Educação Básica que ingressaram no 

serviço público no ano de 2021 terão o abono distribuído proporcionalmente 

considerando-se os dias/meses efetivamente trabalhados.
Art. 5o Caso o servidor seja titular de mais de uma matrícula, 

ambas serão contempladas, verificando a sua devida proporção.

Art. 6o O Profissional da Educação, remunerado dentro dos 30% 

(trinta por cento) do recurso do FUNDEB ou outras fontes, não terão direito ao 

abono conforme disposto no art. 1o.

Art. 7o O valor do Abono não será incorporado aos vencimentos 

ou ao subsídio para nenhum efeito, e sobre ele não incidirão descontos 

previdenciários.

Art. 8o O valor a ser repassado aos Profissionais da Educação 

Básica será pago em parcela única, em depósitos bancários específicos, na 

mesma conta bancária vinculada a folha de pagamento destes profissionais.

Art. 9o O valor do abono será calculado do montante que por 

ventura faltar para completar os 70% (setenta por cento) do FUNDEB, no 

exercício de 2021, devendo ser dividido entre os Profissionais da Educação 

Básica, habilitados a recebê-lo, observando o disposto na presente Lei.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta da parcela de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, destinada ao
v
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pagamento da remuneração dos Profissionais da Educação Básica, apurada no 

exercício de 2021, previstas em dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, 

nos termos do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

créditos suplementares até o limite do montante de 70% (setenta por cento) 

dos recursos disponíveis na conta municipal do FUNDEB, relativos ao exercício

de 2021.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada por meio de Decreto que 

deverá ser editado em até 15 (quinze) dias após a sua publicação, 

considerando-se, principalmente, as características do abono de que trata esta 

Lei e o montante estimado despendido para o pagamento do abono ora 

pretendido.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,



DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprinao assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibilizacâo: I j.y . I  .y ru j
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 080/2021

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.589/2021, que “Dispõe sobre a possibilidade de 

concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, 

na forma específica e dá outras providências", protocolizada nesta Casa Legislativa em 15 de 

dezembro de 2021.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, verificando sua 

conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o inciso VII do 

art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 080/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 15 de dezembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito,que foi 

poDíeado este, no quadro de avisos da C a m m  
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 

O r g ln i c .  M u n ic ip a l no seu  £ £ » £ « •  

Oata d a  d ispom bilizaçao.—  H  -■  '  ■

ri» m ibhcacao.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 080/2021

Acuso o recebimento da Lei n° 2.589/2021, que “Dispõe sobre a possibilidade de 

concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, 

na forma específica e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 15 de 

dezembro de 2021, mediante despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 

conforme determina o inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para se proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 1o de fevereiro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim  o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponlbilizacáo: Cl ! QJl lâOâl
Daia da publicação: 0,1 l() t  l l l l l l
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48a SESSÃO ORDINÁRIA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

2° PERÍODO LEGISLATIVO 

19a LEGISLATURA

Aos treze dias de dezembro de dois mil e vinte e um, com início às dezenove horas e trinta e três 

minutos e término às vinte e duas horas e trinta minutos, reuníu-se a Câmara Municipal de Piumhi na 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”, localizada na Rua Visconde de Ouro 

Preto, n° 435, sob a presidência do Vereador Reinaldo dos Reis Silva. Foi realizada a leitura do 

Evangelho. O Primeiro Secretário João Marcos Macedo Silveira registrou a presença dos Vereadores 

e a ausência justificada do Vereador José Antônio Camargo Júnior. O senhor Presidente colocou em 

votação no Plenário a dispensa de leitura da Ata da 47a Sessão Ordinária, realizada no seis de 

dezembro de dois mil e vinte e um. A dispensa de leitura da Ata foi aprovada por 7 (sete) votos. 

Colocada a Ata em discussão, não sofreu retificação e foi declarada aprovada por 7 (sete) votos. O 

Primeiro Secretário João Marcos Macedo Silveira fez a leitura dos documentos RECEBIDOS e 

EXPEDIDOS: Moção n° 035/2021, de autoria do Vereador João Marcos Macedo Silveira, de 

Congratulação e Aplausos ao compositor e músico Warley Aparecido Alves Cruvinel por divulgar o 

Evangelho através de sua composição gospel. Moção n° 036/2021, de autoria dos Vereadores João 

Marcos Macedo Silveira, Reinaldo dos Reis Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Carlos Leonel 

de Oliveira, de Congratulação e Aplausos à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi pelos relevantes 

serviços prestados a toda população de Piumhi e região. Moção n° 037/2021, de autoria dos 

Vereadores Gilvan Antônio da Silva, José Antônio Camargo Júnior, José Weíington da Silva, Wilde 

Wéllis de Oliveira, Shiriey Elaine Gonçalves Faria e Reinaldo dos Reis Silva, de Congratulação e 

Aplausos aos Agentes Penitenciários da Policia Penal de Piumhi, em forma de reconhecimento pelo 

belíssimo trabalho que vem sendo realizado, proporcionando bem-estar e segurança para a 

população no Município. Parecer n° 078/2021, da Comissão de Finanças e Orçamento, referente à 

Prestação de Contas Mensal do SAAE de Piumhi n° 009/2021, mês de setembro/2021 {Procedimento 

n° 052/2021). Relatório n 016/2021, de autoria do Vereador José Antônio Camargo Júnior, referente
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ao Requerimento n° 132/2021 - Procedimento N° 054/2021, no qual requereu ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal o envio de cópia integral dos autos do Pregão Eletrônico - Registro de Preço n° 

51/2021. Diante das informações recebidas, o Vereador concluiu pela satisfatoriedade das 

documentações/informações apresentadas. Documentos referentes ao Projeto de Lei n° 073/2021, 

que “Altera Anexo da Lei n° 2.203/2015 que ‘Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras 

providências’: Requerimento n° 148/2021, requerendo Regime de Urgência Especial do projeto; 

Parecer Jurídico n° 084/2021 e Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão 

de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, n° 101/2021, os quais foram 

favoráveis à tramitação da matéria. Documentos referentes ao Projeto de Lei n° 080/2021, que 

“Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação 

Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências”: Requerimento 

n° 149/2021, requerendo Regime de Urgência Especial do projeto; Parecer Contábil n° 058/2021 e 

Parecer Juridico n° 090/2021, os quais foram favoráveis à tramitação da matéria; Despacho da 

Presidência da Câmara Municipal determinando parecer verbal das Comissões Permanentes. Ofício 

n° 12/2021, de autoria da Contadora do SAAE de Piumhi, Sra, Patrícia Ferreira Sátiro, encaminhando 

a esta Casa Legislativa a documentação referente à execução orçamentária e financeira relativa ao 

mês de novembro de 2021 para apreciação. Convite da Associação de Folia de Reis e Sociedade 

São Vicente de Paula para participar do VIII (Oitavo) Encontro de Folia de Reis de Piumhi, a ser 

realizado no dia 09 de janeiro de 2022, a partir das 9h, na Rua São Vicente. Relembrando sobre o 

Ofício s/n°, de autoria da estudante do 8o Periodo do Curso de Direito da Universidade Estadual de 

Minas Gerais - UEMG, Unidade Passos, Natália Oliveira Soares Felício, solicitando uma visita técnica 

a ser realizada no dia 14/12/2021, às 15h, por 16 alunos da AVAMEP — Associação de Valorização 

ao Ensino Profissionalizante de Piumhi, visando reforço de aprendizagem dos discentes, para que 

eles possam conhecer e vívenciar na prática as aulas ministradas dos três poderes, Ofício n° 

238/2021, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, e do Vereador 

João Marcos Macedo Silveira, os quais convidam os integrantes do Coral Expressão de Louvor para 

participarem da 48a Sessão Ordinária que será realizada no dia 13/12/2021 (segunda-feira), às 19h30, 

na sede do Poder Legislativo, em um momento denominado Especial de Natal, em comemoração a 

esta histórica data e demonstrando o seu significado. Ofício n° 250/2021, de autoria do Presidente 

do Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, ao Diretor Executivo do SAAE de Piumhi, Sr. 

Eduardo de Assis, encaminhando o Requerimento n° 145/2021, de autoria do Vereador Gilvan
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Antônio da Silva. Ofício n° 251 a n° 253/2021, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Sr. 

Reinaldo dos Reis Silva, e do Vereador José Welington da Silva, enviados à Secretária Municipal de 

Saúde Pública, Sra. Rosângela Aparecida Terra e Guerra, ao Servidor Público Municipal Sr, Wellerson

César Rocha, e ao Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana, Sr. Antônio 

Garcia Goulart, convidando-os para participarem desta 48a Sessão Ordinária, a fim de prestarem 

informações sobre o transporte de pacientes oncológicos. Ofício n° 254/2021, de autoria do 

Presidente do Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, ao Chefe do Poder Executivo, Dr. Paulo 

César Vaz, convidando-o para participar desta 48a Sessão Ordinária, a fim de prestar informações e 

publicidade sobre as ações realizadas no ano de 2021. Ofício n° 255/2021, de autoria do Presidente 

do Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, em nome dos Vereadores Gilvan Antônio da Silva, 

Wilde Wéllis de Oliveira, Shirley Elaine Gonçalves Faria, José Antônio Camargo Júnior e José 

Welington da Silva, ao Diretor do Presídio de Piumhi, Sr. Judisnei Geraldo dos Santos, convídando-o 

para participar da 48a Sessão Ordinária, para receber a Moção de Congratulação e Aplausos aos 

Agentes Penitenciários da Polícia Penal de Piumhi, em forma de reconhecimento pelo belíssimo 

trabalho que vem sendo realizado, proporcionando bem estar e segurança para população no 

Município. Ofício n° 256/2021, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis 

Silva, em nome dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, João Marcos Macedo Silveira e Fábio 

Henrique Novaes Ferreira, ao Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Piumhi, Sr, José Soares 

de Meio, convídando-o para participar da 48a Sessão Ordinária, para receber a Moção de 

Congratulação e Aplausos à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi pelos relevantes serviços 

prestados a toda população de Piumhi e região. Ofício n° 257/2021, de autoria do Presidente do 

Poder Legislativo, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, em nome do Vereador João Marcos Macedo Silveira, 

ao Compositor e músico Warley Aparecido Alves Cruvinel, convídando-o para participar da 48a 

Sessão Ordinária, para receber a Moção de Congratulação e Aplausos ao compositor e músico 

Warley Aparecido Alves Cruvinel por divulgar o Evangelho através de sua composição gospel. Edital 

de Convocação para a 48a Sessão Ordinária. No PEQUENO EXPEDIENTE: Não houve inscritos, No 

GRANDE EXPEDIENTE: A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria pediu providências para a 

Rua João Pedro Goulart, solicitando poda de árvores, troca de lâmpada dos postes e saneamento 

básico. Pediu providências para a poda da vegetação da Rua Dário de Melo. Falou sobre a Indicação 

n° 307/2021, a qual solicita estudo técnico para possíveis melhorias para a Creche Professora 

Lusmaria da Silva, localizada no Bairro Bela Vista; e sobre a Indicação n° 308/2021, a qual solicita
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estudo técnico para possível construção de passarela para pedestres na Rua Juca Goulart e na Rua 

João Pedro Goulart. O Presidente Reinaldo dos Reis Silva convidou o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, para compor a mesa. O Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira 

faiou sobre a Indicação n° 306/2021, a qual solicita a sinalização do trânsito nas ruas no bairro Sítio 

Pâmela. Questionou o Prefeito sobre a indicação solicitando a criação do “Bolsa Atleta". Agradeceu 

peia troca de lâmpada na Lagoa dos Martins. Pediu providências para a rua do Parque da Mina, a 

qual registrou acidente entre veículos devido aos buracos na via. Agradeceu ao Deputado Coronel 

Sandro peladestinação de R$100,000,00 (cem mil reais) para a Escola Estadual Professor Francisco 

Rebelo Horta para a compra de equipamentos para montagem do novo laboratório de curso técnico 

profissionalizante e técnico de enfermagem. O Vereador João Marcos pediu aparte e também falou 

sobre o novo laboratório da Escola Horta. O Vereador João Marcos Macedo Silveira agradeceu ao 

setor de obras do Município pela massa asfáltica do Bairro Alvorada. Discorreu sobre reunião em Belo 

Horizonte com o Deputado Federal Marcelo Álvaro Antônio, que se comprometeu no próximo ano a 

destinar uma emenda individual parlamentar no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) para a 

Santa Casa de Misericórdia de Piumhi. O Vereador Fábio pediu aparte informando que este tipo de 

emenda geralmente é feito apenas para cidades de grande porte. O Vereador João Marcos retomou 

a palavra e falou sobre a Indicação n° 304/2021, a qual solicita a poda da vegetação no canteiro 

central da Avenida Dário de Melo, Bairro São Judas; e sobre o Ofício/Solicitação n° 176/2021, o qual 

solicita o envio de novas viaturas ao SAMU-Piumhi para repor as viaturas que estão atualmente na 

base. A Vereadora Shirley retificou o nome da rua para a qual solicitou providências de poda de árvore, 

troca de lâmpada e saneamento básico: Rua Antônio Goulart Silva. Q Vereador/Presidente Reinaldo 

dos Reis Silva fez agradecimentos pelo trabalho realizado durante o ano. Na ORDEM DO DIA: O 

senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, encaminhou à Casa o Projeto de Lei n.° 073/2021, 

que modifica o Plano Municipal de Educação, conforme propostas apresentadas na 1a Conferência 

Municipal de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação, realizada em 09 de agosto 

de 2021, O Prefeito ainda requereu que o Projeto fosse tramitado em regime de urgência, tendo em 

vista a aproximação do recesso parlamentar e a intenção de aplicação das ações propostas no início 

do exercício de 2022. Diante disso, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania apresentaram o Requerimento n.° 148/2021, 

solicitando a inclusão do Projeto de Lei em regime de urgência especial. ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 148/2021. de autoria das Comissões de Legislação, Justiça e
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Redação e de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, as quais requerem 

a inclusão em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 073/2021. Colocado em única 

discussão o Requerimento n° 148/2021, não houve manifestação. Colocado em única votação, foi 

aprovado por 7 (sete) votos, ÚNICA DISCUSSÃO E VOTACÀO DO PROJETO DE LEI N° 073/2021, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Altera Anexo da Lei n° 2.203/2015 que 

‘Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências' e dá outras providências". Colocado 

em única discussão o Projeto de Lei n° 073/2021, não houve manifestação. Colocado em única 

votação, foi aprovado por 7 (sete) votos. O senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, 

encaminhou à Casa o Projeto de Lei n,° 080/2021, que autoriza o Poder Executivo a conceder abono 

salarial aos profissionais de educação básica, a fim de cumprir a cota minima de 70% (setenta por 

cento) dos recursos do FUNDEB para pagamento desses profissionais. O Prefeito ainda requereu 

que o Projeto fosse tramitado em regime de urgência, tendo em vista que o possível pagamento do 

abono deverá ser realizado ainda em dezembro de 2021. Diante disso, os Vereadores Carlos Leonel 

de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva e José Welington da Silva 

apresentaram o Requerimento n.° 149/2021, solicitando a inclusão do Projeto de Lei em regime de 

urgência especial. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 149/2021. de autoria 

dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva 

e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 

de Lei n° 080/2021. Colocado em única discussão o Requerimento n° 149/2021, não houve

manifestação. Colocado em única votação, foi aprovado por 7 (sete) votos. O Presidente informou 

que o Regimento Interno, no artigo 166, combinado com o artigo 62, inciso III, permite a emissão de 

pareceres verbais quando a matéria for incluída em regime de urgência especial. Assim, devido à 

aprovação do Requerimento, solicitou a manifestação das Comissões Permanentes. Solicitou ao 

Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, 

Vereador João Marcos Macedo Silveira, que se manifestasse sobre o Projeto de Lei n° 080/2021.0  

Vereador Joio Marcos Macedo Silveira fez a seguinte manifestação: “Em análise do Projeto de Lei 

n.° 080/2021 e dos termos constantes dos Pareceres Contábil e Jurídico, os quais foram pela 

legalidade e constitucionalidade na matéria tratada no referido projeto, tendo em vista que o 

procedimento está de acordo com a legislação existente e em conformidade com as regras definidas 

pelo TCEMG, voto de forma favorável à sua tramitação”. Procedeu-se aos votos dos demais membros 

das Comissões. Pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, o Presidente Carlos Leonel de
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Oliveira e o Vice-Presidente Fábio Henrique Novaes Ferreira foram pelas conclusões do relator. Pela 

Comissão de Finanças e Orçamento, o Presidente Fábio Henrique Novaes Ferreira e o Vice- 

Presidente Gilvan Antônio da Silva foram pelas conclusões do relator. O Presidente solicitou ao 

Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, Vereador 

Fábio Henrique Novaes Ferreira, que se manifestasse sobre o Projeto de Lei n5 080/2021.0  Vereador 

Fábio Henrique Novaes Ferreira fez a seguinte manifestação: "Em análise do Projeto de Lei n.° 

066/2021 e dos termos constantes dos Pareceres Contábil e Jurídico, os quais foram pela legalidade 

e constitucíonalidade na matéria tratada no referido Projeto, voto de forma favorável à sua tramitação”. 

Procedeu-se aos votos dos demais membros da Comissão. Pela Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, o Presidente José Welington da Silva e o Vice- 

Presidente João Marcos Macedo Silveira foram pelas conclusões do relator. O Presidente declarou 

que as Comissões Permanentes desta Casa decidiram individualmente, por 3 (três) votos favoráveis 

cada, pela constitucíonalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental, técnica legislativa, 

admissibilidade financeira e orçamentária e tramitação do Projeto de Lei n° 066/2021. UNICA

DISCUSSÃO E VOTACAO DO PROJETO DE LEI N° 080/2021. de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos 

Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma que especifica e dá outras 

providências”. Colocado em única discussão o Projeto de Lei n° 080/2021, não houve manifestação. 

Colocado em única votação, foi aprovado por 7 (sete) votos. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 

MOCÂO N° 035/2021. de autoria do Vereador João Marcos Macedo Silveira, de Congratulação e 

Aplausos ao compositor e músico Warley Aparecido Alves Cruvinel por divulgar o Evangelho através 

de sua composição gospel. Colocada em única discussão a Moção n° 035/2021, o Vereador João 

Marcos se manifestou. Colocado em única votação, foi aprovada por 7 (sete) votos. As matérias que 

se seguiram eram de coautoria do Presidente Reinaldo dos Reis Silva. Em atendimento ao artigo 18 

do Regimento Interno, que impede a direção dos trabalhos por membro da Mesa Diretora que seja 

autor da matéria, o Presidente passou a condução dos trabalhos ao Vice-Presidente, Vereador Gilvan 

Antônio da Silva. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOCÂO N° 036/2021. de autoria dos

Vereadores Reinaldo dos Reis Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira e 

João Marcos Macedo Silveira, de Congratulação e Aplausos à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi 

pelos relevantes serviços prestados a toda população de Piumhi e região. Colocada em única 

discussão a Moção n° 036/2021, o Vereador João Marcos se manifestou. Colocada em única votação,
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foi aprovada por 7 (sete) votos. A matéria seguinte era de coautoria do Presidente Reínaldo dos Reis 

Silva e do Vice-Presidente Gilvan Antônio da Siiva. Em atendimento ao artigo 18 do Regimento 

Interno, que impede a direção dos trabalhos por membro da Mesa Diretora que seja autor da matéria, 

o Vice-Presidente passou a condução dos trabalhos ao Primeiro Secretário, Vereador João Marcos 

Macedo Silveira, ÚNICA DISCUSSÃO E VOTACÀO DA MOÇÃO N° 037/2021. de autoria dos 

Vereadores José Antônio Camargo Júnior, José Welington da Silva, Shiriey Elaine Gonçalves Faria, 

Gilvan Antônio da Silva, Wilde WéHts de Oliveira e Reinaido dos Reis Silva, de Congratulação e 

Aplausos aos Agentes Penitenciários da Polícia Penal de Piumhi, em forma de reconhecimento pelo 

belíssimo trabalho que vem sendo realizado, proporcionando bem-estar e segurança para população 

no Município. Colocada em única discussão a Moção n° 037/2021, não houve manifestação. Colocada 

em única votação, foi aprovada por 7 (sete) votos. O Vereador João Marcos retornou a direção dos 

trabalhos ao Presidente Reinaido dos Reis Silva. Procedeu-se às entregas das Moções de 

Congratulação e Aplausos aprovadas na Sessão, Foram entregues as seguintes moções: Moção n° 

035/2021, de Congratulação e Aplausos ao compositor e músico Warley Aparecido Alves Cruvinei por 

divulgar o Evangelho através de sua composição gospel; Moção n° 036/2021, de Congratulação e 

Aplausos de Congratulação e Aplausos à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi pelos relevantes 

serviços prestados a toda população de Piumhi e região; Moção n° 037/2021, de Congratulação e 

Aplausos aos Agentes Penitenciários da Polícia Penal de Piumhi, em forma de reconhecimento pelo 

belíssimo trabalho que vem sendo realizado, proporcionando bem-estar e segurança para população 

no Município. A Câmara Municipal de Piumhi, por meio da Presidência e do Vereador João Marcos 

Macedo Silveira, convidou os integrantes do Coral Expressão de Louvor do Projeto Reconstruindo 

Vidas para participarem da Sessão, para um momento denominado Especial de Natal, em 

comemoração a esta histórica data, demonstrando o seu significado. O Coral Expressão de Louvor 

fez sua apresentação. A Câmara Municipal de Piumhi, por meio da Presidência e do Vereador José 

Welington da Silva, convidou a Secretária Municipal de Saúde Pública, Senhora Rosângela Aparecida 

Terra e Guerra, o Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana, Senhor Antônio 

Garcia Goulart, e o servidor público municipal Wellerson César Rocha para participarem da Sessão, 

a fim de prestarem informações sobre o transporte de pacientes oncológicos, Rosângela Aparecida 

Terra e Guerra fez uso da palavra e discorreu sobre o TFD (Tratamento Fora de Domicílio), os tipos 

de transportes utilizados, os pacientes de hemodiálise e pacientes oncológicos. Respondeu ao

questionamento do Vereador Fábio Tulim sobreta possibilidade de abertura de Casa de Apoio em
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Ribeirão Preto e sobre a Casa de Apoio em Passos. A pedido do Vereador José Welington, relatou 

o ocorrido sobre paciente idoso oncológico que solicitou carro para viagem e não pôde ser atendido 

em carro individual pela Secretaria de Saúde, O Vereador Carlos Leonel também relatou o ocorrido 

sob seu ponto de vista, O Vereador Gilvan pediu que o Secretário Antônio Goulart e o servidor 

Wellerson explicassem o dia a dia das viagens e as dificuldades para com a manutenção dos carros. 

O Vereador Joio Marcos discorreu sobre a nova lei federal que garante a prioridade de atendimento 

a pacientes oncológicos. Antônio Garcia Goulart e Wellerson César Rocha também fizeram uso 

da palavra explanando sobre o transporte dos pacientes, a disponibilidade de veículos e o apoio para 

pacientes e motoristas. O Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz também se manifestou e disse que 

é necessário usar o bom senso para atender a necessidade de cada um, dentro das possibilidades. 

Informou que foi adquirida, recentemente, uma van com 15 (quinze) lugares para melhor atender aos 

munícipes. A Câmara Municipal de Piumhi, por meio da Presidência, convidou o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para participar desta Sessão, a fim de prestar informações 

sobre as ações realizadas no ano de 2021. Dr, Paulo César Vaz agradeceu a todos os vereadores 

pelo companheirismo e pela condução dos trabalhos em 2021. Explanou sobre: providências para a 

Rua Antônio Goulart Silva; limpeza de lotes; água pluvial e rede de esgoto; asfalto nas proximidades 

do Parque da Mina, na avenida do Clube Curumim e no bairro Alvorada (Sítio Pâmeia); Programa 

Bolsa Atleta; captação de água do Rio Piumhi; extensões de rede elétrica; inauguração de postos de 

saúde e reforma da Feira Livre. Fez a leitura do cronograma com a previsão de conclusão dos projetos 

em andamento e finalizou comentando sobre a possibilidade de usar a verba do SAAE para as obras 

de drenagem pluvial no município. O Presidente Reinaldo dos Reis Silva fez os agradecimentos finais. 

No USO DA PALAVRA: Não houve inscritos. Na EXPLICAÇÃO PESSOAL: Não houve inscritos. Não 

havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente declarou encerrada a sessão. A presente ata foi 

lavrada e, se estiver conforme, será declarada aprovada e assinada pelos Vereadores que estiverem 

presidindo e secretariando os trabalhos da sessão em gue for comunicada sua aprovação. llíV
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ATA DA 1a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e término 

às dezessete horas e quarenta minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Gilvan 

Antônio da Silva, José Welington da Silva e José Antônio Camargo Júnior e ausência justificada dos 

Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira e João Marcos Macedo Silveira, dos Assessores 

Juridicos Joselito Costa e Silva e Jaqueiine Aparecida de Souza e reuniram-se no Plenarínho da 

Câmara Municipal de Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva”, para discussão e análise 

do Projeto de Lei n° 074/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o 

processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas Municipais de Piumhi, 

revogando a Lei Municipal n° 1.949/2010 e dá outras providências’ e dá outras providências"; Projeto 

de Lei n° 078/2021, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria que “Inclui no Calendário 

Oficial do Município de Piumhi o dia 23 de outubro como o Dia Municipal do Caçador, Atirador e 

Colecionador - CAC e dá outras providências”; Procedimento de Lei n° 062/2021, Denúncia n° 

007/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  Limpeza de lote sujo; 

Procedimento n° 064/2021, Denúncia n° 008/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi -  Solicita fiscalização do Município para realização de limpeza de lotes 

localizados na Rua Dr. João Alberto, Loteamento Novo Horizonte I, Bairro Nova Esperança; 

Procedimento de Lei n° 056/2021, Prestação de Contas -  Ofício n° 09/2021 -  SAAE -  Ref. mês 

outubro/2021; Procedimento de Lei n° 057/2021, Prestação de Contas -  Oficio n° 036/2021 -  Poder 

Executivo -  Ref. mês setembro/2021 e a Revisão das seguintes proposições sancionadas: Lei n° 

2.587/2021 -  Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2022; Lei n° 

2,588/2021 -  Dispõe Sobre Plano Plurianual de Governo do Município, para o Quadriénio 2022/2025; 

Lei n° 2.589/2021 - Dispõe sobre a possibilidade de concessão do Abono - FUNDEB aos Profissionais 

da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma específica e dá outras providências; Lei 

n° 2.590/2021 - Altera Anexo da Lei n° 2.203/2015 que "Aprova o Plano Municipal de Educação e dá

outras providências,” e dá outras provldêpcias: Lei n° 2.591/2022 - Autoriza a liberação de recursos
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financeiros â ^ w è ^â fre p a s s e  de subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras providências. 

Em atendimento ao art. 49, § 4o, do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes das 

referidas Comissões Permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, Sr, 

José Welington da Silva, Havendo número legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram 

os trabalhos com a análise do Projeto de Lei n° 074/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

que "Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas Municipais 

de Piumhi, revogando a Lei Municipal n° 1.949/2010 e dá outras providências’ e dá outras 

providências”; A Assessoria jurídica realizou a explanação do referido Projeto de Lei, da Emenda 

apresentada, do Parecer Juridico e do Parecer dos Secretáríos/Reíatores. Colocado em votação o 

referido Parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Passaram para análise do 

Projeto de Lei n° 078/2021, de autoria da Vereadora Shírley Elaine Gonçalves Faria que "Inclui no 

Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 23 de outubro como o Dia Municipal do Caçador, 

Atirador e Colecionador - CAC e dá outras providências”; A Assessoria jurídica realizou a explanação 

do referido Projeto de Lei, do Parecer Jurídico e do Parecer dos Secretários/Relatores, Colocado em 

votação o referido Parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Em seguida 

procederam a revisão das seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.587/2021 -  Estima a receita 

e fixa a despesa do Município para o exercício de 2022; Os membros procederam a revisão da 

Proposição sancionada pelo Executivo e verificaram que vários anexos estão ilegíveis, solicitando 

assim que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo para encaminhar novos anexos para arquivo 

nesta Casa Legislativa; Lei n° 2.588/2021 -  Dispõe Sobre Plano Plurianual de Governo do Município, 

para o Quadriénio 2022/2025; Lei n° 2.589/2021 - Dispõe sobre a possibilidade de concessão do 

Abono - FUNDEB aos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, na forma 

específica e dá outras providências; Lei n° 2.590/2021 - Altera Anexo da Lei n° 2.203/2015 que 

“Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências.” e dá outras providências; Lei n° 

2.591/2022 - Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais 

para o ano de 2022 e dá outras providências, Procedimento n° 062/2021, Denúncia n° 007/2021 -  

Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  Limpeza de lote sujo; Os membros da 

Comissão deliberaram em oficiar o Chefe do Poder Executivo para análise e possível tomada de 

providências cabíveis encaminhando para o Departamento Competente e em seguida proceder o 

encerramento do Procedimento. Procedimento n° 064/2021, Denúncia n° 008/2021 -  Serviço de
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Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  Solicita fiscalização do Município para realização 

de limpeza de lotes localizados na Rua Dr, João Alberto, Loteamento Novo Horizonte I, Bairro Nova 

Esperança; Os membros da Comissão deliberaram em oficiar o Chefe do Poder Executivo para 

análise e possível tomada de providências cabíveis encaminhando para o Departamento Competente 

e em seguida proceder o encerramento do Procedimento; Procedimento n° 056/2021, Prestação de 

Contas -  Ofício n° 09/2021 -  SAAE -  Ref. mês outubro/2021; A Assessoria jurídica realizou a 

explanação do referido Procedimento, do Parecer do Secretárío/Reiator, Colocado em votação o 

referido Parecer foi aprovado pelos demais membros da Comissão; Procedimento n° 057/2021, 

Prestação de Contas -  Ofício n° 036/2021 -  Poder Executivo -  Ref. mês setembro/2021; A Assessoria 

jurídica realizou a explanação do referido Procedimento, do Parecer do Secretário/Relator. Colocado 

em votação o referido Parecer foi aprovado pelos demais membros da Comissão; Nada mais havendo 

a tratar, foi encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada a qual será assinada pelos membros das

Comissões e Assessoria Jurídica. # , . } j /
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 080/2021

Este volume possui 41 páginas (1 a 41), devidamente numeradas e rubricadas. 

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 34.

Piumhi, 3 de março de 2022.

MAR ES BARBOSA

Servidora cedida pelo Poder Executivo
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